
www.estadaomatogrosso.com.br CAPITAL: R$ 2,00 INTERIOR: R$ 3,00CUIABÁ, QUINTA-FEIRA, 21 DE JANEIRO DE 2021FUNDADO EM 2019 - Edição 392 - Concluída às 18h

Toninho Tavares/Agência Brasília

Gilberto Leite

Pág. 8

BBB21: 
VOTAÇÃO 
JÁ COMEÇA 
ANTES 
MESMO DA 
ESTREIA 
OFICIAL

Divulgação

Pág. 5
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Pesquisa realizada pelo Sebrae Nacional aponta que os donos de pequenos 
negócios no Brasil buscaram duas vezes mais créditos bancários em 2020 
que em 2019. Nos últimos seis meses, o grupo passou de 18% para 38%. 
Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, criado na pandemia pelo governo federal, respondeu por mais da 
metade dos empréstimos novos, com 55%. Os recursos foram utilizados 
principalmente para capital de giro Pág. 3

Pequenos negócios: busca 
por empréstimos dobrou

SEM FESTA, FERIADO DE CARNAVAL
DEVE VIRAR DIA DE TRABALHO

Pág. 4

A fim de frear o 
aumento de casos 
de contágio pelo 
novo coronavírus na 
capital, o prefeito 
Emanuel Pinheiro 
(MDB) quer trans-
formar em dia útil 
o feriadão de Car-
naval, entre os dias 
15 e 16 de fevereiro 
e até às 14h do dia 
17 (quarta-feira de 
cinzas). Os festejos 
já estão cancelados 
e agora está sendo 
analisada a possibli-
dade de suspender o 
ponto facultativo. O 
prefeito disse ainda 
que não deve ado-
tar novas medidas 
restritivas. Em breve 
um projeto de lei que 
prevê medidas mais 
duras para casas de 
espetáculos deve ser 
encaminhado à Câ-
mara Municipal de 
Cuiabá

MAQUEIRO DE UTI É O
1º CUIABANO VACINADO
João Acassio de Moraes, trabalhador da Unidade de Tratamento Intensivo 
(UTI) do Hospital São Benedito, foi o primeiro vacinado contra o coronaví-
rus na capital, nesta quarta-feira (20). Ele foi um dos sete escolhidos para 
receberem a primeira dose da CoronaVac durante cerimônia de lançamento 
da campanha de vacinação. Cuiabá deve vacinar 8.027 pessoas na primeira 
fase, que tem como objetivo imunizar os grupos prioritários
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Isenção de inativos é vetada
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À beira do abismo

EDITORIAL

ato Grosso já vive uma si-
tuação similar à época em 
que atravessou o pico da 

pandemia de covid-19, entre julho 
e agosto do ano passado. Dados do 
governo estadual apontam que na 
segunda semana de 2021 foi re-
gistrado o maior número de casos 
desde agosto, quando o estado co-
meçou a deixar o pico da pande-
mia. E a situação tende a se agra-
var nos próximos dias, segundo os 
especialistas, que são unânimes 
em afirmar que a conta das festas 
de final de ano ainda não chegou. 
Quem dirá das baladas frequentes 
e superlotadas que estamos pre-
senciando nos últimos dias. 

Entre os dias 10 e 16 deste mês 
de janeiro foram registrados 8.236 
novos casos de covid-19, maior 
número de novos casos desde a se-
mana 36, que vai de 30 de agosto a 
5 de setembro. A terceira semana 
de 2021 caminha para superar os 
resultados da anterior, pois ainda 
faltam 3 dias para o encerramento 
da semana epidemiológica e já fo-
ram registrados 6.878.

A situação deste começo de ano 
é comparável aos últimos dias de 
junho de 2020, quando o estado 
enfrentou uma escalada de casos 
que levou à superlotação da rede 
hospitalar e ao pico da pandemia. 
À época, o aumento expressivo no 
contágio fez com que a Região Me-
tropolitana entrasse em um lock-
down que durou cerca de um mês, 
por determinação da Justiça Esta-
dual.

Àquela altura, entre os dias 21 e 
27 de junho, Mato Grosso registrou 

8.025 novos casos de covid-19, 
211 a menos do que os registrados 
nesta segunda semana de 2021. 
Contudo, as medidas restritivas 
funcionavam de forma mais efeti-
va e havia menor registro de aglo-
merações, ao contrário do que tem 
sido vivenciado nos últimos dias.

A ocupação dos leitos de Uni-
dade de Terapia Intensiva (UTI) 
tem subido rapidamente nas últi-
mas semanas. No primeiro dia do 
ano, os mato-grossenses conta-
vam com 186 leitos disponíveis e 
apenas 50,87% das UTIs estavam 
ocupadas. Dezoito dias depois, os 
números do Estado apontam que 
existem apenas 111 leitos dispo-
níveis, uma taxa de ocupação de 
70,84%.

A pior situação é na ala pediá-
trica. Na última terça-feira (19), os 
dados do Painel Covid apontavam 
que só havia um leito de UTI dis-
ponível para crianças que estejam 
com sintomas graves de covid-19. 
Na virada do ano, havia 8 leitos 
disponíveis. Esmiuçando o caso, 
a reportagem do Estadão Mato 
Grosso descobriu que ainda há pelo 
menos seis leitos vagos, pois algu-
mas das crianças internadas estão 
em leitos ‘não-pactuados’, o que 
não reduz a gravidade da situação.

Diante do rápido crescimento 
do número de infectados e do po-
tencial de alastramento silencioso 
da doença, a recomendação é que 
os mato-grossenses evitem sair de 
casa tanto quanto possível e refor-
cem os cuidados preventivos, como 
uso de máscaras e higienização 
constante das mãos.

M

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, QUINTA-FEIRA, 21 DE JANEIRO DE 2021

 

EDITORA ADJUNTA:
CÁTIA ALVES

EDITOR DE ARTE: 
AQUILES A. AMORIM

Avenida Mato Grosso, nº 619 - Centro - CEP: 78005-03 – Fone: (65) 3365-1187 – E-mail: redacao@estadaomatogrosso.com.br –  comercial@estadaomatogrosso.com.br

COLUNISTAS SOCIAIS: 
VALDOMIRO ARRUDA 
HEBERT MATTOS
WARNER WILLON

Os artigos de opinião assinados por colaboradores e/ou articulistas são de 
responsabilidade exclusiva de seus autores e não representam a opinião deste veículo.

Colabore com o debate público sobre nosso estado. Envie artigos e opiniões para:
redacao@estadaomatogrosso.com.br

REPORTAGEM:  
JEFFERSON OLIVEIRA
PRISCILLA SILVA
RAFAEL MACHADO

AGÊNCIAS DE NOTÍCIAS:
AGÊNCIA ESTADO, 
AGÊNCIA BRASIL

ADMINISTRAÇÃO:

DIRETOR GERAL: GEANDRÉ FRANK LATORRACA
DIRETOR COMERCIAL: TIAGO DORILEO
DIRETORA FINANCEIRA: MICHELLE DORILEO

EDITOR CHEFE: 
GABRIEL SOARES

FUNDADO EM 2019 
CNPJ: 33.619.994/0001-88

FOTOGRAFIA: 
GILBERTO LEITE

REVISÃO: 
MARINALDO CUSTÓDIO

EDITOR ONLINE:

TARLEY CARVALHO

ESTAGIÁRIOS:
MAYARA CAMPOS
DAVI VITTORAZZI
IGOR GUILHERME

Notícias falsas compartilhadas pelas redes 
sociais podem prejudicar a batalha contra o novo 
coronavírus. O Ministério da Saúde disponibiliza 
uma página na internet - saude.gov.br/fakenewsco-
ronavirus - para destruir mitos e curas milagrosas. 
Verifique sempre! Lembre-se: combater o vírus é 
uma responsabilidade de todos nós.

FIQUE ATENTO!

APOIO:

Rosana Leite (*)

Existe muita dificuldade em 
se dar crédito à palavra da 
mulher, quando o tema é o as-
sédio sexual. Seria real? Teria 
mesmo acontecido? Qual o inte-
resse dele em fazer isso? Ora, ele 
sempre foi um homem tão reservado 
e bom, é casado e tem família.          

As mulheres narram, e não precisa 
de muita retórica para vislumbrar a re-
alidade. Elas podem andar livremente 
nas ruas sem que sejam insultadas 
com palavras a mencionar o corpo? 
Onde? Basta parar em qualquer lugar 
de circulação de pessoas, sim, qual-
quer lugar, e ficar a observar. Quando 
as mulheres passam por homens, di-
ficilmente as cabeças não se viram a 
acompanhar o caminhar delas. Muitos 
‘camuflam’ o olhar com óculos escuros, 
ou outra forma de tentar esconder a 
mira do olhar.

Alguns pouco se importam em olhar 
maliciosamente, as acompanhando 
com a cabeça descaradamente. Pouco 
importa, não é, afinal de contas são ‘ma-
chos’ e possuem a obrigação de mos-
trar a virilidade. Parar nos semáforos e 
de dentro dos carros ficar a observar 
como os homens se portam quando 
as mulheres andam, é presenciar até 
mesmo acidentes de trânsito em razão 
dos olhares mal-intencionados deles 
para com elas.

Sabemos o quanto é comum mu-
lheres a tentar modificar a forma de 
se vestir para não ‘chamar a atenção’. 
Algumas preferem a introspecção 
para evitar qualquer coisa. “Prefiro ser 
chamada de mal-educada do que ser 
confundida. ” Transitar em locais com 
aglomerado de pessoas é, muitas ve-
zes, ser ‘encoxada’, receber passadas 
de mãos pelos seus corpos, expressões 
sobre o corpo, e por aí afora...

Foi mencionado algo acima 
de que as pessoas, homens e 
mulheres, não tinham conhe-
cimento? Pois é, se os fatos 
acontecem contra elas em qual-
quer lugar, e diante de qualquer 

pessoa, o que não é provável 
acontecer quando um homem está 

sozinho com uma mulher? É difícil 
mesmo acreditar na palavra delas?

Porque juridicamente a palavra da 
mulher vítima em delitos sexuais tem 
grande valia? Crimes sexuais costumam 
acontecer a qualquer hora e em qualquer 
lugar. Quando no local existe a possi-
bilidade de ficar ‘a sós’ com a vítima, o 
agressor não perderá a oportunidade.  

Esses delitos sempre aconteceram 
contra elas. Agora, porém, começaram 
a ser enfrentados. Não deve haver qual-
quer tolerância com essas questões. A 
história não foi, e nem tem sido justa 
com as mulheres. O momento é o ideal 
para se mostrar respeito e credibilidade 
para com elas.

O corpo da mulher sempre foi tra-
tado de forma diferente do corpo dos 
homens. Enquanto eles possuem direito 
total sobre as suas carcaças, elas lutam 
diariamente para poder decidir sobre 
algo que se teimam em dizer ser pro-
priedade alheia. Corpo público.

Como falar de democracia, se um 
não tem sido igual a uma? Elas ‘pati-
nam’ para que as leis que as beneficiam 
sejam aplicadas literalmente em prol 
delas, sem qualquer questionamento. 
Onde está escondido o princípio da 
dignidade da pessoa humana, sem uns 
tem o direito de ser mais ‘dignos’ que 
outras?

Que nenhuma mulher perca a resis-
tência, enquanto os assédios persisti-
rem... 

ROSANA LEITE ANTUNES DE BARROS 
é defensora pública estadual.

Confiabilidade feminina

Lício Malheiros (*)

É lamentável que em pleno 
século XXI, ainda tenhamos que 
conviver com situações: vergo-
nhosas, imorais, vexatórias e por 
aí vai, fruto de um processo de 
malversação do dinheiro público, 
corrupção, desmando, descaso, 
entre tantos outros predicativos; princi-
palmente quando o assunto é Mobilidade 
Urbana, na busca de um modal de trans-
porte público, que se enquadre às nossas 
necessidades.

Esse imbróglio, com relação ao modal 
a ser implementado em Cuiabá e Várzea 
Grande, teve início em junho de 2012, e 
deveria demorar pelo menos 2 anos para 
a conclusão da obra tão sonhada pela 
população cuiabana e mato-grossense.

De acordo com o diagnóstico apresen-
tado, feito com base nos relatórios da ge-
renciadora contratada da obra na época, 
o custo total do modal de transporte pode 
chegar a R$ 1,8 bilhão. Desse valor, R$ 
1 bilhão já foi pago pelo estado, somando 
72,1% do montante global. A construção 
chegou ser estimada em R$ 696 milhões 
e foi contratada por R$ 1,4 bilhão de reais.

E tinha como modal, Veículo Leve so-
bre Trilhos (VLT), e na ocasião, não acon-
teceu plebiscito ou pesquisa de opinião 
pública envolvendo a população, sobre 
qual modal, seria o mais interessante, 
o mais viável e menos dispendioso ao 
Estado; porém foi feito de conformidade 
com os interesses dos gestores da épo-
ca, e deu no que deu. Governador preso, 
secretários, servidores públicos e por aí 
vai, fruto de denúncias de pagamento de 
propina e corrupção.

As investigações sobre a fraude tiveram 
início a partir de informações cedidas por 
um jornalista ao Ministério Público Estadu-
al (MPE), com base em dados fornecidos 
pelo lobista Rowles Magalhães. Ele teria 
apontado a existência de fraude e de pa-
gamento de propina. O esquema, porém, 
foi confirmado pelo ex-governador Silval 
Barbosa (PMDB), durante depoimento à 
Polícia Federal no dia 5 de julho de 2017.

O que falei, é apenas uma pequena 
síntese dos fatos ocorridos até então; 
portanto, é do conhecimento de todos, 
pois foi amplamente divulgado nas re-
des sociais, nos jornais e nos sites, em 
função da paralisação da construção da 
obra do (VLT).

Já se passaram 9 anos, dessa fatídica, 
paralisação, Cuiabá e Várzea Grande, 
continuam convivendo com uma enorme 

cicatriz, que literalmente rasga as 
cidades que são unidas, através 
do processo de conurbação; esta 
cicatriz, não é apenas visual, 
ela é fruto de um processo de 
corrupção exacerbada, que afeta 
a todos nós cidadãos pagadores 

de impostos.
Bastou o governador Mauro 

Mendes (DEM), posicionar-se pela troca 
de modal, ele não ficando na retórica do 
discurso, foi a luta, e enviou para a Assem-
bleia Legislativa a troca de modal de VLT 
para BRT, entre Cuiabá e Várzea Grande.

A Assembleia legislativa aprovou em 
segunda votação, na manhã da quinta-
-feira (07.01), o projeto de lei enviado pelo 
governador Mauro Mendes (DEM), que 
pedia autorização para a troca do VLT 
pelo BRT em Cuiabá-Várzea Grande, com 
19 votos favoráveis e dois contrários, seu 
pedido foi aceito.

Bastou essa aprovação, para que mi-
nassem defensores do VLT, agora com 
pedidos de realização de plebiscito e por 
aí vai. Se entramos nessa vibe, por certo, 
teremos que esperar pelo menos mais 
10 anos, para resolução desse problema 
crucial para as cidades coirmãs.

O governador Mauro Mendes (DEM), 
em entrevista a uma emissora televisiva de 
destaque na capital, ao ser entrevistado.

O repórter lhe perguntou de forma cap-
ciosa “O prefeito Emanuel Pinheiro (MDB), 
falou que o governador de Mato grosso, 
traiu a população, ao trocar o modal de 
VLT por BRT, sem consulta prévia ou au-
diência pública”.

O governador Mauro Mendes (DEM), 
como não tem papas na língua disparou 
“O prefeito Emanuel Pinheiro (MDB), na 
ocasião era presidente da comissão que 
acompanhava as obras da Copa, o que 
ele fez quando roubou,  quando fraudou 
o dinheiro público, quando foi falsificado  
um laudo para  mudança de BRT para 
VLT, e ele não fala em nome da população 
mato-grossense......................................”, 
vamos aguardar o desenrolar dos próxi-
mos capítulos, dessa novela mexicana, 
chamada BRT ou VLT.

E que venha o mais rápido possível, 
uma resolução plausível e aceitável, por 
parte dos gestores públicos envolvidos 
nessa tomada de decisão; e que seja 
célere e eficaz, pois a população não 
aguenta mais essa queda de braço, entre 
os poderes.

PROFESSOR LÍCIO ANTONIO MALHEI-
ROS é geógrafo

Chega de mimimi
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Crescimento na procura por crédito bancário não foi acompanhado pela abertura de novas empresas; analista alerta para aumento do endividamento

Priscilla Silva

Os donos de pequenos 
negócios no Brasil busca-
ram duas vezes mais cré-
dito bancários em 2020 
do que o ano anterior. A 
constatação veio da pes-
quisa anual realizada pelo 
Sebrae Nacional, que iden-
tificou que a busca por 
empréstimos, nesse gru-
po, cresceu de 18% dos 
empresários para 38% 
nos últimos seis meses. O 
Pronampe, criado na pan-
demia pelo governo fede-
ral, respondeu por mais 
da metade dos emprésti-
mos novos, com 55%. 

Os recursos foram uti-
lizados principalmente 
para capital de giro. Entre 
os novos empréstimos ou 
financiamentos tomados, 
55% foram feitos por meio 
do Programa Nacional de 
Apoio às Microempresas 
e Empresas de Pequeno 
Porte (Pronampe).

Os dados constam da 
8ª edição da Pesquisa “Fi-
nanciamento dos Peque-
nos Negócios no Brasil, 
produzida pelo Sebrae 
entre os dias entre os dias 
14 de setembro e 11 de 
novembro de 2020.

No momento mais crí-
tico da pandemia, segun-
do trimestre do ano passa-
do, também aumentou em 

35% o volume de crédito 
concedido pelos bancos, 
em comparação com o 
2º trimestre de 2019. O 
valor concedido saltou de 
R$ 65 bilhões no segundo 
trimestre de 2019 para 
R$ 87 bilhões no mesmo 
período de 2020. 

Essa expansão do crédi-
to bancário no ano passa-
do não veio acompanhada 
pelo aumento do núme-
ro de novas empresas. A 
maioria dos que recorre-
ram aos empréstimos já 
possuíam algum acesso às 
entidades bancárias. 

“O governo federal 
disponibilizou recursos 
com juros baixos, mas 
não foram criadas linhas 
de crédito, mas sim um 
sistema de garantias.  No 
entanto, os bancos não 
mudaram sua sistemática 
de análise e, por isso, boa 
parte dos recursos conce-
didos foram para pesso-
as que tinham condições 
para acessar o crédito ou 
já possuíam uma relação 
com o banco”, explica Fá-
bio Apolinário, analista 
técnico do Sebrae-MT.

Para o analista, o vo-
lume de crédito adquiri-
do em 2020 aponta para 
mais endividamento no 
futuro. Somado a isso 
está a preocupação com 
o fim do prazo das pror-
rogações feitas no ano 
passado. 

“Muitos pegaram re-
cursos na pandemia com 
carência e agora vão ter 
que começar a pagar. Na 
prática, você teve um au-
mento do endividamento. 
Empresas que puderam 
aproveitar os juros e qui-
tar ganharam com isso, 
mas quem pegou o recur-

PEQUENOS NEGÓCIOS

Busca por empréstimos dobrou

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, QUINTA-FEIRA, 21 DE JANEIRO DE 2021

Gabriel Jabur/Agência Brasília

A maioria dos empresários que recorreram aos empréstimos já possuíam algum acesso às entidades bancárias

so e deixou para pensar 
como pagar depois pode 
enfrentar problemas”, 
alerta Fábio.

Conforme o levanta-
mento, entre os ramos 
dos pequenos negócios, 

INSS

Prova de aposentados é suspensa até fevereiro
Andreia Verdélio/ ABr 

A Portaria nº 1.266/2021, 
publicada nesta quarta-feira 
(20) no Diário Oficial da União, 
prorroga a interrupção do 
bloqueio de benefícios para 
as competências de janeiro e 
fevereiro, ou seja, para paga-
mentos até o fim de março.

A prorrogação vale para 
os beneficiários residentes no 
Brasil e no exterior. De acordo 
com a portaria, a rotina e obri-
gações contratuais estabeleci-
das entre o INSS e a rede ban-
cária que paga os benefícios 
permanece e a comprovação 
da prova de vida deverá ser 
realizada normalmente pelos 
bancos.

Realizada todos os anos, a 
comprovação de vida é exigida 

para a manutenção do paga-
mento do benefício. Para isso, 
o segurado ou algum represen-
tante legal ou voluntário deve 
comparecer à instituição ban-
cária onde saca o benefício. O 
procedimento, entretanto, dei-
xou de ser exigido em março 
de 2020, entre as ações para 
o enfrentamento da pandemia 
do novo coronavírus, e a medi-
da vem sendo prorrogada des-
de então.

Desde agosto do ano passa-
do, o a prova de vida também 
pode ser feita por meio do 
aplicativo Meu INSS ou pelo 
site do órgão por beneficiá-
rios com mais de 80 anos ou 
com restrições de mobilidade. 
A comprovação da dificuldade 
de locomoção exige atestado 
ou declaração médica. Nesse 

caso, todos os documentos são 
anexados e enviados eletroni-
camente.

MILITARES INATIVOS - 
Também foi publicada no Di-
ário Oficial da União portaria 
do Ministério da Defesa que 
também suspende, até 30 de 
junho, a atualização cadastral 
para prova de vida de milita-
res inativos, pensionistas de 
militares, militares anistiados 
políticos e dependentes habili-
tados. De acordo com o texto, 
nesse caso, o bloqueio de pa-
gamentos por falta de realiza-
ção da comprovação de vida 
voltará a acontecer a partir de 
1º de julho.

A medida também foi ado-
tada em março do ano passado 
em razão da pandemia de co-
vid-19 e vem sendo prorrogada.

VEJA OUTROS NÚMEROS APRESENTADOS PELA PESQUISA:
*Em 2020, apesar 

de uma forte contração 
das fontes de financia-
mento (extra bancário), 
aumentou a proporção 
de pequenos negócios 
que utiliza recursos de 
bancos oficiais (de 8% 
para 13%).

*Número total de pe-
quenos negócios toma-

dores de crédito passou 
de 5,8 milhões no 2º tri-
mestre de 2019 para 5,9 
milhões no 2º trimestre 
de 2020. 

*Análise da pesquisa 
desde 2013 (1ª edição), 
mostra que 2020 regis-
trou a maior proporção 
de pequenos negócios 
que tomou emprésti-

mos em bancos como PJ 
(79%). 

*Caixa Econômica Fe-
deral e Banco do Brasil 
lideram o ranking dos ban-
cos mais procurados pelos 
pequenos negócios, mas 
as instituições financeiras 
não tradicionais, como o 
Sicoob, Banpará e Sicredi 
são mais bem avaliadas 

em termos de satisfação. 
*Enquanto a deman-

da por capital de giro 
aumentou nos últimos 
6 meses, as demais ti-
veram queda, como por 
exemplo, empréstimo 
para reforma ou amplia-
ção do negócio e compra 
de máquinas e equipa-
mentos. 

a expansão do volume de 
crédito ficou concentrada 
nas Empresas de Peque-
no Porte (EPP), com 83% 
das novas concessões, 
contra 12% das microem-
presas e 5% no caso dos 

microempreendedores 
individuais (MEI).  

“As empresas de pe-
queno porte são mais 
consolidadas junto ao 
sistema financeiro e o 
banco tende a empresar 

mais a elas, por terem 
mais tempo no mercado 
e porque tem faturamen-
to maior neste grupo, 
ou seja, vendem quinze 
vezes mais que a micro”, 
explica o analista.

Gilberto Leite

A prorrogação vale para os beneficiários residentes no Brasil e no exterior

Lorrana Carvalho | 
Sefaz/MT

Empresas de peque-
no porte (EPP) e micro-
empresas (ME) têm até 
o dia 29 de janeiro para 
fazer a opção pelo Sim-
ples Nacional. O prazo é 
aplicado tanto aos con-
tribuintes que farão a 
opção pela primeira vez, 
quanto para quem foi ex-
cluído do regime simpli-
ficado de tributação em 
anos anteriores e preten-

de retornar ao Simples 
Nacional.

A solicitação deve ser 
formalizada dentro do pra-
zo determinado, pela inter-
net, no Portal do Simples 
Nacional (www8.receita.
fazenda.gov.br/simples-
nacional). Para acesso é 
necessário ter o código de 
acesso ou certificado digi-
tal. Os pedidos serão ana-
lisados e a opção, quando 
deferida, será retroativa a 
1º de janeiro e valerá para 
todo o ano-calendário.

Para fazer a opção 
pelo Simples Nacional, a 
empresa não pode pos-
suir pendências sob pena 
de indeferimento do pe-
dido de enquadramento, 
conforme consta na por-
taria 240 publicada no 
Diário Oficial do dia 23 
de dezembro de 2020. 
Nestes casos, o contri-
buinte deve regularizar a 
situação perante o fisco 
estadual e demais entes 
federados até o dia 29 de 
janeiro.

Dentre as pendências 
que acarretam no inde-
ferimento da opção está 
a falta de Certidão Nega-
tiva de Débitos (CND) ou 
da Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa de 
Débitos (CPEND). Os do-
cumentos devem produzir 
efeitos sob os débitos ins-
critos na Sefaz e na Pro-
curadoria Geral do Estado 
(PGE).

Apresentar restrição 
referente à situação ca-
dastral, estar omisso na 

entrega de documentos 
como Escrituração Fis-
cal Digital e exceder o 
valor limite da Receita 
Bruta Anual também são 
situações que impossibi-
litam o enquadramento 
no Simples Nacional. Em 
relação a receita bruta 
anual, a Lei Complemen-
tar nº 123/2006 deter-
mina um limite de até R$ 
4.800.000,00 para em-
presas de pequeno porte e 
de até R$ 81.000,00 para 
microempresas.

Em dezembro de 2020, 
o total de empresas de 
pequeno porte e de mi-
croempresas registradas 
em Mato Grosso era de 
57.723. De acordo com 
a Secretaria de Fazenda 
(Sefaz) naquele exercício, 
devido a pandemia da Co-
vid-19, seguindo o exem-
plo da Receita Federal, 
nenhum contribuinte foi 
excluído do Simples Na-
cional tendo como motiva-
ção a existência de débitos 
com a pasta fazendária.

REGIME SIMPLIFICADO

Encerra dia 29 o prazo para aderir ao Simples Nacional
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Os festejos já estão cancelados, agora há possibilidade de suspender o ponto facultativo na capital
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A medida está sendo avaliada para reduzir o ritmo de contágio pelo novo coronavírus, que vem aumentando desde o início do ano

Rafael Machado

O prefeito de Cuiabá, 
Emanuel Pinheiro (MDB), 
quer transformar o feria-
do de Carnaval em dia útil 
neste ano. Em entrevista 
dada nesta quarta-feira 
(20), após o lançamento 
do Programa Municipal 
de Vacinação contra co-
vid-19, Emanuel disse que 
os festejos já estão cance-
lados e que agora analisa 
a possibilidade de suspen-
der o ponto facultativo.

A medida é para evitar 
a transmissão e contágio 
pelo novo coronavírus, 
que vem aumentando des-
de o início do ano.

“Está mantido [o de-
creto], só não está deci-
dido ainda se vai ser dia 
normal, ou não, o Car-
naval. Estou querendo 

transformar o Carnaval 
em dias úteis, mas estou 
decidindo ainda. Mas 
Carnaval está cancelado 
em Cuiabá, não tem nem 
como”, comentou.

No decreto n° 8.289 
que dispõe sobre as da-
tas comemorativas de 
2021 prevê ponto facul-
tativo nos dias 15 e 16 
de fevereiro e até às 14h 
do dia 17, quarta-feira de 
cinzas.

Medidas restritivas – O 
prefeito disse ainda que 
não teve adotar novas 
medidas restritivas na Ca-
pital. Emanuel ressaltou 
que agora o momento é 
de responsabilidade com-
partilhada e que não vai 
ficar baixando regras para 
“marmanjos” que tem co-
nhecimento da gravidade 
e seriedade da doença.

“Vou cobrar da socie-
dade. Não adianta cobrar 
do prefeito e das autorida-
des gerais se você não se 
comporta como tal. A so-
ciedade precisa trabalhar, 
as pessoas precisam tra-
balhar, o setor produtivo 
precisa trabalhar, gerar 
emprego, gerar renda, as 
pessoas precisam ganhar 
o seu salário”, disse.

EFEITO COVID

Feriado de Carnaval ameaçado

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, QUINTA-FEIRA, 21 DE JANEIRO DE 2021

“Não vai ser trancando 
todo mundo em casa, no 
momento em que qual-
quer criança já sabe o que 
é covid-19 e sua gravida-
de, suas consequências e 
seus efeitos, não é enclau-
suramento generalizado, 
esse momento já passou. 
[...] Não adianta jogar só 

Gabriel Soares

O governador Mauro 
Mendes (DEM) oficializou 
nesta quarta-feira (20) o 
veto ao projeto de lei que 
isenta da contribuição 
previdenciária de 14% os 
servidores aposentados e 
pensionistas que recebem 
até o teto do INSS, hoje em 
R$ 6,4 mil. O veto segue re-
comendação da Procurado-
ria-Geral do Estado (PGE), 
que apontou vício insaná-
vel de iniciativa, já que o 
projeto deveria ter sido en-
caminhado pelo Executivo 
e não pelo Legislativo.

Ao justificar o veto, o 
governador destacou que 
não foi apresentado sequer 
um estudo de impacto or-
çamentário-financeiro do 
sistema previdenciário que 
mostre de onde o governo 
irá tirar o dinheiro para 
bancar as isenções.

“Conquanto possa pare-
cer em uma primeira aná-
lise justo que os inativos 
sejam isentos, e que aque-

les que percebem maiores 
remunerações arquem com 
maiores alíquotas, tal for-
ma de enfrentamento não 
seria suficiente para equa-
cionar o deficit, e levaria, 
indispensavelmente, à co-
brança de alíquotas extra-
ordinárias de todos os con-
tribuintes da previdência 
social, situação que trans-
ferirá aos servidores ativos 
todo o custo da isenção que 
se pretende conceder atra-
vés do Projeto de Lei Com-
plementar no. 36/2020 
aos servidores inativos”, diz 
trecho da mensagem enca-
minhada à Assembleia.

Mauro destacou ainda 
que a massa de servidores 
da ativa que contribuem 
com o sistema previdenci-
ário recebe os menores sa-
lários. Desta forma, mesmo 
que se optasse por sobreta-
xá-los com uma contribui-
ção extraordinária, persis-
tiria o déficit no MT Prev.

Ele lembrou ainda que 
estudos realizados durante 
as discussões sobre a refor-

ma da Previdência mostra-
ram que “quanto maior fos-
se a faixa de isenção, maior 
se revelaria a necessidade 
da adoção de medidas de 
compensação para dimi-
nuição do déficit, dentre as 
quais apresentam-se as alí-
quotas progressivas, maio-
res em razão do faixa sala-
rial, bem como as alíquotas 
extraordinárias, cobradas 
de todos os contribuintes”.

ISENÇÃO - O projeto 
de lei complementar nº 
36/2020 foi proposto pelo 
deputado Lúdio Cabral 
(PT) para aliviar o peso da 
contribuição previdenciá-
ria sobre os aposentados e 
pensionistas que recebem 
abaixo do teto do INSS, 
hoje fixado em R$ 6,4 mil.

Após meses de debate e 
em busca de consenso com 
o governo, os deputados 
aprovaram em segunda 
votação o PLC. À época, os 
deputados também afirma-
ram que se mobilizariam 
para derrubar o possível 
veto do governo à matéria.

PREVIDÊNCIA

Mauro veta projeto de lei
que isenta aposentados

Rafael Machado

O governador Mauro 
Mendes (DEM) disse, nesta 
terça-feira (19), que seria 
“inócuo” debater sobre a 
obrigatoriedade da vacina-
ção contra a covid-19, já 
que o governo ainda não 
tem o número de doses 
necessárias para vacinar 
toda a população mato-
-grossense.

Mauro destacou que 
a vacinação não é obri-
gatória no estado e avi-
sou que não irá estocar 
as vacinas caso as pes-
soas que pertencem à 
primeira fase não com-
pareçam às unidades de 
saúde.

“Como nós temos uma 
escassez muito grande, 
acho que seria um pouco 
inócuo falar em obriga-
toriedade. Por enquanto 
a vacina é livre, não tem 
nenhuma recomendação a 
nível nacional, muito me-
nos estadual, para que seja 
obrigatório”, disse.

“As pessoas que estão 
dentro daquele grupo prio-
ritário, elas vão ter a dispo-
nibilidade de tomar a vaci-
na. Se ela não comparecer 
dentro de um prazo, eu não 
vou ficar estocando vacina 
não. A fila anda e nós va-
mos passar para os próxi-
mos grupos”, ressaltou.

PROJETOS DE LEI 
– Questionado sobre os 

projetos que forma apre-
sentados na Assembleia 
Legislativa sobre o assun-
to, Mauro disse que o mo-
mento é ruim para discutir 
o assunto, porque não há 
doses suficientes para va-
cinar uma grande massa 
populacional.

“Vamos falar em obri-
gatoriedade quando nós 
tivermos a disponibilidade 
de ofertar para popula-
ção”, frisou.

A vacinação em Mato 
Grosso começou na se-
gunda-feira (18), quando 
o Estado recebeu 126.160 
doses da Coronavac, o que, 
segundo o governo, dá 
para vacinar pouco mais 
de 60 mil pessoas.

IMUNIZAÇÃO

"A fila anda, não vamos estocar", alerta Mendes

nas minhas costas, eu 
tenho e assumo e estou 
pronto para enfrentá-las, 
mas a sociedade, família 
cuiabana é responsável 
pelos seus atos”, destacou.

Projeto – O emedebis-
ta ainda anunciou que 
deve encaminhar à Câma-
ra Municipal um projeto 

de lei que prevê medidas 
mais duras para as casas 
de espetáculos e congê-
neres que desrespeitarem 
medidas de biosseguran-
ça contra a covid.

“Para essas situações 
de aglomerações que es-
tamos assistindo constan-
temente, que é o grande 

foco de propagação do ví-
rus, nós estaremos fazen-
do uma medida, uma lei 
específica para o período 
de covid-19, que vai dar 
advertência, suspensão ou 
até mesmo cancelamen-
to do alvará de funcio-
namento, além de multa 
bem pesada”, disse.

Rafael Machado

O presidente esta-
dual do Partido Verde 
(PV), José Roberto Sto-
pa, disse que o parti-
do almeja ganhar mais 
espaço no staff do pre-
feito Emanuel Pinheiro 
(MDB). Stopa, que tam-
bém é vice-prefeito da 
Capital, comentou que 
as tratativas estão sen-
do feitas com “raciona-
bilidade” pela executiva 
municipal e pela ban-
cada do PV na Câmara 
Municipal.

“A bancada do PV, 
que é composta de três 
vereadores, vamos es-
tar junto com o prefeito 
Emanuel Pinheiro. Ago-
ra, dizer que o partido 
não almeja novos espa-
ços, obviamente, seria 
hipocrisia dizer isso. 
Mas dentro de um con-
texto de razoabilidade 

quem está tratando isso 
é a executiva municipal 
e os três vereadores”, 
disse em entrevista à 
imprensa na segunda-
-feira (18).

Apesar de querer mais 
participação no Executi-
vo, Stopa destacou que o 
partido está respeitando 
o limite de outras siglas 
que também ajudaram a 
eleger a chapa encabe-
çada pelo prefeito.

“Não ganhamos so-
zinhos [a eleição], não 
foi só MDB, não foi só 
o PV, mas sim todos 
os partidos da aliança 
e até aqueles que, de 
repente, estavam em 
uma outra aliança em 
determinado momento 
chegaram à conclusão 
que a chapa Emanuel/
Stopa era o melhor, es-
ses partidos todos tem 
que ser contemplados”, 
comentou.

DÍVIDA – Stopa disse 
que o PV vai assumir a 
dívida da campanha de 
reeleição do prefeito. No 
pleito do ano passado, 
Emanuel conseguiu ar-
recadar R$ 3,3 milhões, 
mas gastou mais de R$ 
6 milhões, sobrando um 
déficit de R$ 2,6 milhões.

Para pagar a dívida, 
a sigla deve arrecadar 
dinheiro através de cam-
panhas virtuais como 
“vaquinha”.

“O PV de Mato Grosso 
não tem deputado fede-
ral, mas [o partido] tem 
deputado federal, [...] 
nós contribuímos com 
o fundo partidário, mas 
também vamos come-
çar a organizar a partir 
de fevereiro vaquinhas 
virtuais enfim ter a par-
ticipação daqueles que 
puderem contribuir no 
pagamento dessa dívi-
da”, disse.

ALIANÇA POLÍTICA

Partido Verde busca mais 
espaço no staff de Emanuel

Gilberto Leite

Mauro diz que vacinação não é obrigatória e que não irá estocar vacina, caso as 
pessoas não compareçam às unidades de saúde
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Maqueiro do São Benedito é o primeiro vacinado na capital. Outros profissionais da saúde também recebem a 1ª dose da CoronaVac

Priscila Silva e 
Rafael Machado

Sete profissionais da 
área da saúde, o grupo 
mais suscetível a infec-
ções, receberam as primei-
ras doses da vacina contra 
covid-19 em solo cuiaba-
no, nesta quarta-feira (20). 
No ato que simbolizou o 
início da imunização na 
capital mato-grossense, os 
contemplados comemora-
ram o início da campanha 
e reforçaram sua impor-
tância para a coletividade.

A primeira dose da va-
cina coronavac, produzida 
pelo Instituto Butantan em 
parceria com a farmacêu-
tica chinesa Sinovac, foi 
aplicada em João Acassio 
de Moraes, 47 anos, ma-
queiro no Hospital São Be-
nedito.

“Essa vacina veio no 
momento exato. Passamos 
um ano bastante turbulen-
to à espera dessa vacina, 
mas agora estamos sendo 
agraciados. Eu fico feliz 
em estar sendo a primeira 
pessoa nessa área a rece-
ber essa vacina, fico mui-
to honrado”, comemorou 
João Moraes.

O profissional da saúde 
também chamou a aten-

ção para os riscos que cor-
re quem recusa a vacina. 
“Ela foi autorizada por um 
órgão de vigilância [Anvi-
sa] e temos que confiar na 
ciência, que faz parte das 
nossas vidas. A covid-19 
também trouxe prejuízos 
emocionais e é desespera-
dor ver pessoas chegando 
no hospital, buscando ar 
e com medo de não pode-
rem mais voltar para casa. 
Por isso acredito que as 
pessoas irão rever seus 
conceitos e verão a impor-
tância da vacinação”, aler-
ta João de Moraes.

Na abertura da campa-
nha de vacinação, o médi-
co e ex-deputado José Au-
gusto Curvo (Tampinha), 
71 anos, também recebeu 
uma das sete doses da va-
cina. Ele assistiu de perto o 
exaustivo trabalho de seus 
colegas frente aos leitos 
de UTIs e o medo de serem 
infectados pelo vírus.

“Atuamos com todo 
cuidado para não nos con-
taminar, mas mesmo as-
sim vi colegas mais novos 
do que eu morrerem por 
causa da covid-19. Nes-
ses meses, trabalhei com 
muita precação e medo, 
assim como todos os pro-
fissionais da área da saú-
de. Com a vacina, vamos 
conseguir trabalhar me-
nos apavorados”, descreve 
José Curvo. 

Foram vacinados: Cer-
vantes Caporrossi, médico 
UTIs e Centros Cirúrgicos 
há 42 anos; Maíra Sandes, 
médica plantonista na UTI 
do São Benedito, plantões 
na UTI geral e visitado-
ra das UTIs COVID Geral; 

CONTRA COVID-19

Primeiros cuiabanos são vacinados
Gilberto Leite

João Acassio de Moraes foi o primeiro vacinado contra a covid-19. Ele atua na UTI do Hospital São Benedito

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, QUINTA-FEIRA, 21 DE JANEIRO DE 2021

Dercilio de Souza Ferrei-
ra, 49 anos, enfermeiro 
do (Hospital Covid/Antigo 
PS); Jaklyne Thayane de 
Arruda Soares,  28 anos, 
assistente social de UTI 
no São Benedito, servido-
ra da SMS desde 2013; E 
Thuany Meira Girando, 29 
enfermeira e coordenado-
ra de enfermagem da UTI 
São Benedito.

O prefeito Emanuel Pi-
nheiro (MDB) ressaltou 
que o início da vacinação é 
um momento histórico que 
marca a virada do jogo no 
combate à pandemia do 
novo coronavírus. “Neste 
momento histórico, espe-
rado ansiosamente pela 

população cuiabana, que 
pudéssemos começar logo 
a imunização, para não dar 
tréguas no enfrentamento 
à covid-19. Com isso, imu-
nizando, preservando e 
salvando vidas, encontra-
remos um caminho para 
que possamos restabele-
cer a normalidade, com 
uma sociedade saudável, 
produtiva e desenvolvida”.

Cuiabá recebeu as pri-
meiras doses da Coronavac 
na terça-feira (19), com a 
missão de vacinar 8.027 
pessoas na primeira fase da 
campanha. Conforme de-
finido pelo Plano Nacional 
de Imunização, esta primei-
ra fase tem como grupos 

prioritários os trabalhado-
res da saúde que atuam em 
UTIs, pronto atendimento e 
enfermarias e idosos acima 
de 60 anos que vivem em 
asilos e abrigos.

Nesta primeira fase, o 
local da vacinação será, 
exclusivamente, no Centro 
de Eventos do Pantanal, 
que funcionará todos os 
dias, das 7h às 22 horas. 

CASO ISABELE

Justiça manda internar adolescente que atirou
Jefferson Oliveira 

A adolescente autora 
do disparo que matou 
Isabele Guimarães Ra-
mos, no dia 12 de julho 
de 2020, no condomínio 
Alphaville em Cuiabá, foi 
condenada nesta terça-
-feira (19), a três anos de 
internação pela juíza Cris-
tiane Padim da Silva, da 
2ª Vara Especializada da 
Infância e Juventude, pela 
prática de ato infracional 
análogo a homicídio dolo-
so. Ela se apresentou na 
delegacia e foi encami-
nhada para o Lar Menina 
Moça, anexo ao Centro 
Socioeducativo de Cuiabá 
(Complexo Pomeri). 

Em suas alegações, 
a magistrada citou que 
o fato de “ceifar dolo-
samente a vida de uma 
pessoa é ato infracional 
violento; ceifar a vida de 
uma pessoa tida como 
melhor amiga no banhei-
ro do closet do quarto da 
própria casa é muito mais 
violento em razão da víti-
ma, por certo, não espe-
rar tal atitude”.

Em uma sentença de 
49 páginas, a juíza deta-
lha haver a necessidade 
de intervenção estatal 
para o ajustamento da 
vida social da autora do 
disparo no plano peda-
gógico e de responsabi-
lização. Afirmou também 
que o lapso temporal de 
seis meses se mostra mais 
adequado para análise da 

evolução comportamen-
tal da adolescente.

O crime, segundo Cris-
tiane foi um homicídio 
qualificado diante de to-
das as provas apresenta-
das por meio dos laudos 
da Perícia Oficial de Iden-
tificação Técnica (Politec), 
inquérito da Polícia Civil 
e também na denúncia 
enviada pelo Ministério 
Público Estadual (MPE).

“Com tais conside-
rações, concluo que a 
execução imediata da 
sentença atende aos pre-
ceitos do ECRIAD, princi-
palmente no que concer-
ne a imprescindibilidade 
da prioridade absoluta e 
a celeridade da interven-
ção Estatal na proteção 
das crianças e dos ado-
lescentes, evidenciando 
o caráter pedagógico e 
responsabilizador da in-
ternação determinada em 
face da adolescente que, 
aos 14 anos de idade cei-
fou a vida de sua amiga, 
também de 14 anos de 
idade, em atuação que es-
tampou frieza, hostilida-
de, desamor e desumani-
dade”, citou a magistrada 
no pedido de internação.

A DEFESA - A defesa 
da adolescente conde-
nada à internação, disse 
lamentar a decisão de o 
cumprimento imediato 
da pena e informou que 
vai recorrer às instâncias 
superiores para “aclarar 
as inúmeras obscuridades 
da sentença”.

“A defesa segue con-
fiante que demonstrará 
o equívoco da conclusão 
que entende provável que 
uma criança, desprovida 
de qualquer transtorno 
comportamental, a época 
com apenas 14 anos de 
idade, tenha, sem qual-
quer motivo, dolosamente 
ceifado a vida da sua me-
lhor amiga”, concluiu.

RELEMBRE O CASO 
- Isabele Guimarães foi à 
casa da família Cestari no 
dia 12 de julho de 2020, 
um domingo, para fazer 
uma torta de limão e par-
ticipar de um jantar com 
a melhor amiga. Horas 
depois, ela levou um tiro 
no rosto enquanto estava 
no banheiro do quarto da 
amiga. À época, a autora 
do disparo afirmou que se 
tratava de um tiro aciden-
tal, pois a arma teria caí-
do de sua mão.

Perícia realizada na 
cena do crime apontou 
que o tiro foi disparado a 
uma distância entre 20 e 
30 cm do rosto de Isabele 
e que a arma não era capaz 
de disparar involuntaria-
mente. Com base nas in-
vestigações, o Ministério 
Público Estadual (MPMT) 
acusou a adolescente de 
ato infracional análogo a 
homicídio doloso, quando 
há intenção ou assume-se 
o risco de matar.

O processo corre em 
segredo de justiça, por 
se tratar de um menor 
infrator.

Jefferson Oliveira 

Um homem que não 
teve a identidade revelada 
foi flagrado pela esposa 
abusando sexualmente da 
própria enteada na madru-
gada de segunda-feira (18), 
na cidade de Planalto da 
Serra (265 km de Cuiabá).

De acordo com a teste-
munha, ela mantinha um 
relacionamento de sete 

anos com o suspeito, mas 
recentemente começou a 
desconfiar da atitude do 
marido e na madrugada 
do crime o viu levantando 
e indo para o quarto onde 
as crianças dormiam.

Quando a mulher se-
guiu o companheiro o 
flagrou com as mãos den-
tro do short da criança de 
apenas 09 anos tocando 
as partes íntimas dela. A 

mulher ficou assustada ao 
ver sua filha sendo abusa-
da e ficou sem reação.

Percebendo que foi 
flagrado pela esposa, o 
suspeito pegou as suas 
roupas e fugiu. A mulher 
o denunciou para a polícia 
que passou a fazer buscas 
pelo suspeito. O acusado 
foi encontrado em Para-
natinga (277 km da Capi-
tal) e preso.

ESTUPRO DE VULNERÁVEL

Homem é flagrado abusando
de enteada dentro de casa

A Jutiça determinou que a adolescente que atirou e matou Isabele Guimarães fosse 
internada para cumprir pena de 3 anos de reclusão

Arquivo Pessoal

ALERTA DE GOLPE
A Secretaria Municipal 

de Saúde alerta a todos que 
nem a Prefeitura e nem o 
Ministério da Saúde estão 
entrando em contato com a 
população espontaneamen-
te para fazer a atualização 
do cartão do SUS ou para 
pedir dados dos cidadãos. 
Já há notícias sobre esta 
prática, onde golpistas en-

ganam as pessoas para 
clonar seus telefones. Ape-
nas quem fizer a instalação 
do aplicativo Conecte SUS 
(www.conectesus-paciente.
saude.gov.br) receberá uma 
mensagem para ativar a 
conta. Portanto, quem rece-
ber alguma mensagem sem 
ter baixado o aplicativo, 
simplesmente ignore.



PG 6 - COLUNA SOCIAL
www.estadaomatogrosso.com.br

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, QUINTA-FEIRA, 21 DE JANEIRO DE 2021

HEBERT
MATTOS

hebertmattos@hotmail.com

A equipe da It Iluminação ao lado do casal de empresários Andrea Morais e Marcelo Augusto e 
do cantor Giovani, da famosa dupla Gian e Giovani

A belíssima cantora e digital infl uencer Mariana Simoni, que está sempre 
recheando suas redes sociais de excelente conteúdo para os seus seguidores

A querida apresentadora Giseli Almeida, em dia de gravação 
do seu programa “Família Pet”, na TV Gazeta

A empresária Andrea Morais ao lado da arquiteta Rhadinny Fernandes, em 
tarde de muitos projetos na It Iluminação

Para os seus 28 anos, Rui Jr, pediatra, comemorou 
em festa com tema lúdico ao lado de seu 

companheiro Jorge Teixeira e amigos. 
Foi uma linda e divertida festa!

COMBATE ÀS DROGAS
A sexta edição do Movimento Hip Hop de Combate 

às Drogas está distribuindo máscaras, realizando carre-
ata e um show em frente à Ilha da Banana com DJ Taba, 
MC Mano Raul, rappers e gra� te. A programação iniciou 
ontem e logo mais, hoje, o DJ Taba irá comandar uma 
live com a linguagem do hip hop. “Sendo que a lingua-
gem hip hop é uma linguagem de rua e também gera-
dora de reinserção no mercado de trabalho”, diz Luciene 
Carvalho, integrante da Academia Mato-grossense de 
Letras. Já na sexta-feira, um carro com LED irá distribuir 
máscaras para dependentes químicos em praças e mor-
ros de Cuiabá, a partir das 18h.

ESTILO
O jovem ator, cantor e 

criador da Karen Kardasha, 
Renato Shippee, está real-
mente fazendo o maior su-
cesso na internet. Seu per-
sonagem já possui 3 milhões 
de seguidores no Instagram 
e não para de inovar. Recen-
temente mostrou a famosa 
Karen sem � ltros em seu 
canal no Youtube e, até o 
fechamento desta edição, já 
acumulava mais de 1 milhão 
de visualizações. Renato é 
realmente um fenômeno! 
Vale ressaltar que este colu-
nista teve o privilégio de rea-
lizar uma live com o Renato 
Shippee, em minha conta 
no Instagram, e foi incrível. 
Con� ram acessando meu 
IGTV!

A famosa e requisitada 
arquiteta Luciana Duarte já 
começou o ano com muito 
trabalho e a agenda lotada. 
Ela tem realizado projetos 
maravilhosos e conquistado 
cada vez mais espaço neste 
disputado mercado. 

A apresentadora Giseli 
Almeida estreou seu novo 
programa na TV Gazeta de 
Cuiabá. O “Família Pet” está 
lindo, muito bem produzido 
e editado. Com certeza já 
um sucesso!

Foi incrível encontrar 
com a empresária Denise 
Gomes em um badalado 
shopping da capital. Ela já 
está com muitos projetos e, 
como sempre, esbanjando 
alegria e uma energia incrí-
vel. Este colunista já estava 
com saudades!

O Professor Haroldo Ar-
ruda, que também apresenta 
diversos programas na TV 
Vila Real, está realizando 
lives diárias em sua rede so-
cial. Intitulado “Café com 
o Professor”, o quadro tem 
abordado diversos assuntos 
da atualidade, conquistando 
cada vez mais o interesse de 
seus seguidores.









COMEÇOU!!!
Começou na manhã de ontem, no Centro de Even-

tos do Pantanal, a campanha “Vacina Cuiabá – a sua 
vida em primeiro lugar”, de imunização contra a co-
vid-19. No primeiro dia já estava prevista a vacinação 
de pro� ssionais de saúde do Hospital Referência con-
tra a Covid-19, do Hospital São Benedito e de um hos-
pital particular. O atendimento por agendamento será 
iniciado hoje. Por questão de segurança, o acesso ao 
Centro de Eventos do Pantanal estará restrito durante 
toda a campanha de imunização.

CURIOSIDADES INTERESSANTES
Você sabia que, a cada minuto, cerca de 72 horas 

de conteúdo são enviadas ao site de vídeos Youtube? 
Sabia que existe uma lâmpada que permanece liga-
da continuamente há mais de 113 anos na cidade de 
Livermore, na Califórnia? Sabia que, em média, um 
adulto respira 550 litros de oxigênio puro diariamente? 
Sabia que os mosquitos são os animais mais letais do 
mundo, causando mais mortes humanas do que todas 
as guerras da história. Esses seres vivos matam cerca 
de 725 mil humanos anualmente. Uau, interessante 
mesmo, né!?
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JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VARZEA GRANDE  ESTADO DE MATO GROSSO 

EDITAL DE PROCLAMAS 
065136 01 55 2021 6 00020 270 0004771 40 

F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro. 
JOÃO GABRIEL LIMA BATISTA DE CARVALHO e KARINA KEN-
DALY OLIVEIRA SILVA Sendo o pretendente natural de Cuiabá/
MT, nascido no dia 22/05/1998, portador do RG:2673136-3 SES-
P-MT e CPF:020.620.561-92, profissão autonomo, estado civil 
Solteiro, residente e domiciliado à Rua Valdecaes, Quadra 06, 
Bairro: Centro Sul, Várzea Grande-MT, filho de RONY BATISTA 
DE CARVALHO e EDILAINE SILVA DE LIMA. E a pretendente 
natural de Cuiabá/MT, nascida no dia 31/03/1999, portadora do 
RG:26889633 OUTROS-MT e CPF:065.606.891-40, profissão 
Auxiliar de cartório, estado civil Solteira, residente e domici-
liada à Rua Valdecaes, Quadra 06, Bairro: Centro Sul, Várzea 
Grande-MT, filha de VALDECIR DA SILVA e ADELINA ZILDA DE 
OLIVEIRA. O contraente em virtude do casamento, continuará 
a usar o nome de: JOÃO GABRIEL LIMA BATISTA DE CARVA-
LHO. A Contraente em virtude do casamento passará a usar o 
nome de: KARINA KENDALY OLIVEIRA SILVA DE CARVALHO. 
O regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Se 
alguém souber de algum impedimento, que oponha-o em forma 
de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, no lugar de 
costume e publicado pela imprensa local. Bem como publicado 
em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico 
do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 
e legislação complementar. Os contraentes casaram-se no li-
vro______ folha_______ termo_______ 

Várzea Grande-MT, 20 de janeiro de 2021. 
OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VARZEA GRANDE  ESTADO DE MATO GROSSO 

EDITAL DE PROCLAMAS 
065136 01 55 2021 6 00020 271 0004772 49 

F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro. 
FERNANDO MARTINS BARBOSA e IDIVÂNIA COSTA FREIRE 
Sendo o pretendente natural de Várzea Grande/MT, nascido no 
dia 09/03/1990, portador da CNH 04395756880 DETRAN/MT, 
expedida aos 27/05/2019, válida até 22/05/2024, onde consta o 
Doc.Id.: 03772 SINE/MT e CPF: 028.540.011-84, profissão Co-
merciante, estado civil Solteiro, residente e domiciliado à Rua 
Itapuã, Quadra 16, Ap. 201, Bairro: Centro-Sul, Várzea Gran-
de-MT, filho de LOURIVAL JOAQUIM BARBOSA e MARIA ELI-
SABETE MARTINS BARBOSA. E a pretendente natural de Vár-
zea Grande/MT, nascida no dia 02/01/1989, portadora da CNH 
06402004944 DETRAN/MT, expedida aos 22/07/2019, válida 
até 18/07/2024, onde consta o Doc.Id.: 01857 MTE/MT e CPF: 
018.595.461-88, profissão Promotora de vendas, estado civil 
Solteira, residente e domiciliada à Rua Itapuã, Quadra 16, Ap. 
201, Bairro: Centro-Sul, Várzea Grande-MT, filha de IZAIAS DE 
MORAES FREIRE e MARIA LÚCIA DE SOUZA COSTA FREI-
RE. O contraente em virtude do casamento, continuará a usar 
o nome de: FERNANDO MARTINS BARBOSA. A Contraente 
em virtude do casamento passará a usar o nome de: IDIVÂNIA 
COSTA FREIRA MARTINS BARBOSA. O regime adotado é o de 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Se alguém souber de algum 
impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente 
para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e publica-
do pela imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário 
desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de 
Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e legislação 
complementar. Os contraentes casaram-se no livro______ fo-
lha_______ termo_______

 Várzea Grande-MT, 20 de janeiro de 2021.
OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VARZEA GRANDE  ESTADO DE MATO GROSSO 

EDITAL DE PROCLAMAS 
065136 01 55 2021 6 00020 272 0004773 47 

F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasilei-
ro. RENATO DE FRANÇA e LIDYANNE PATRICIA MARQUES 
Sendo o pretendente natural de Várzea Grande/MT, nascido no 
dia 09/02/1988, portador do RG:1881671-1 SESP-MT, expedida 
em 09/10/2020, nela inserida o CPF:027.702.031-00, profissão 
Desempregado, estado civil Solteiro, residente e domiciliado à 
Rua Dezesseis, Número 10, Quadra 04, Bairro Parque Sabiá, 
Várzea Grande-MT, filho de IZIS MARIA DE FRANÇA NASCI-
MENTO. E a pretendente natural de Várzea Grande/MT, nas-
cida no dia 12/09/1994, portadora do RG:2405946-3 SESP/MT, 
expedida em 09/10/2020, nela inserida o CPF:703.530.451-79, 
profissão Do Lar, estado civil Solteira, residente e domiciliada à 
Rua Dezesseis, Quadra 04, Número 10, Bairro Parque Sabiá, 
Várzea Grande-MT, filha de SOLANGE MARQUES. O contra-
ente em virtude do casamento, continuará a usar o nome de: 
RENATO DE FRANÇA. A Contraente em virtude do casamento 
passará a usar o nome de: LIDYANNE PATRICIA MARQUES DE 
FRANÇA. O regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE 
BENS. Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-o 
em forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, 
no lugar de costume e publicado pela imprensa local. Bem como 
publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça 
eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a 
lei 6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes casa-
ram-se no livro______ folha_______ termo_______ 

Várzea Grande-MT, 20 de janeiro de 2021.
 OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VARZEA GRANDE  ESTADO DE MATO GROSSO 

EDITAL DE PROCLAMAS 
065136 01 55 2021 6 00020 273 0004774 45 

F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram 
os documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Bra-
sileiro. ERICK PETRONIUS LIMA RIBEIRO e KARLA FER-
NANDA RABELO DE OLIVEIRA Sendo o pretendente natural 
de Várzea Grande/MT, nascido no dia 11/06/1990, portador da 
Carteira de Identidade Profissional CRC/MT nº 016406/O-0, ex-
pedida aos 13/05/2013, onde consta o RG: 16133374 SSP/MT 
e CPF: 032.173.891-82, profissão Servidor público, estado civil 
Solteiro, residente e domiciliado à Rua X, Quadra 153, Número: 
17, Bairro: Canelas, Várzea Grande-MT, filho de ARISTIDES 
JOSE RIBEIRO e CONCEIÇÃO DE LIMA. E a pretendente 
natural de Cuiabá/MT, nascida no dia 27/04/1994, portadora do 
RG: 2538900-9 SEJUSP/MT, expedido aos 22/11/2010 e CPF: 
054.692.911-70, profissão Auxiliar de faturamento, estado civil 
Solteira, residente e domiciliada à Rua X, Quadra 153, Número: 
17, Bairro: Canelas, Várzea Grande-MT, filha de MARCIA RA-
BELO DE OLIVEIRA. O contraente em virtude do casamento, 
continuará a usar o nome de: ERICK PETRONIUS LIMA RIBEI-
RO. A Contraente em virtude do casamento continuará a usar 
o nome de: KARLA FERNANDA RABELO DE OLIVEIRA. O 
regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Se 
alguém souber de algum impedimento, que oponha-o em forma 
de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, no lugar de 
costume e publicado pela imprensa local. Bem como publicado 
em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico 
do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 
e legislação complementar. Os contraentes casaram-se no li-
vro______ folha_______ termo_______

 Várzea Grande-MT, 20 de janeiro de 2021. 
OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VARZEA GRANDE  ESTADO DE MATO GROSSO 

EDITAL DE PROCLAMAS 
065136 01 55 2021 6 00020 269 0004770 17 

F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasilei-
ro. JOELTON EDEN DE CAMPOS LEITE e MARTA PINHEIRO 
DOS SANTOS LIMA Sendo o pretendente natural de Cuiabá/
MT, nascido no dia 31/08/1976, portador do RG: 09851640 SSP-
-MT, expedido em 08/11/2020 e CPF: 603.724.861-34, profissão 
Auxiliar de pedreiro, estado civil Solteiro, residente e domiciliado 
à Rua Seis, Quadra 12, Número: 10, Bairro: Jardim Tarumã, Vár-
zea Grande-MT, filho de JOAMIL DA SILVA LEITE e EROTHI-
DES DE CAMPOS LEITE. E a pretendente natural de Dom Aqui-
no/MT, nascida no dia 17/05/1972, portadora do RG: 08578273 
SSP-MT, expedido em 13/11/2020 e CPF: 568.917.921-34, 
profissão Dona-de-casa, estado civil Viúva, residente e do-
miciliada à Rua Seis, Quadra 12, Número: 10, Bairro: Jardim 
Tarumã, Várzea Grande-MT, filha de FRANCISCO PINHEIRO 
DOS SANTOS e MARIA MADALENA DOS SANTOS. O contra-
ente em virtude do casamento, continuará a usar o nome de: 
JOELTON EDEN DE CAMPOS LEITE. A Contraente em virtude 
do casamento continuará a usar o nome de: MARTA PINHEIRO 
DOS SANTOS LIMA. O regime adotado é o de SEPARAÇÃO 
DE BENS OBRIGATÓRIA (Art. 1.523 e 1.641 CC). Se alguém 
souber de algum impedimento, que oponha-o em forma de lei. 
Lavro o presente para ser afixado em Cartório, no lugar de cos-
tume e publicado pela imprensa local. Bem como publicado em 
Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do 
Estado de Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 
e legislação complementar. Os contraentes casaram-se no li-
vro______ folha_______ termo_______

 Várzea Grande-MT, 20 de janeiro de 2021. 
OFICIAL

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS
CRECI/MT – 19ª REGIÃO

EDITAL
Fica a Pessoa Física SANDRA CHEURI DE OLIVEIRA - CRECI/MT  8564-F, em conformidade com o 
Art.11 § 3° da Resolução COFECI N° 146/82, pelo presente edital devidamente informada sobre o TERMO 
DE REPRESENTAÇÃO em razão da Denúncia (2019PR01968) formulada em seu desfavor. Em face desta 
Denuncia fica facultado apresentação de defesa escrita, no prazo improrrogável de 15 (Quinze) dias, a 
contar data de publicação deste edital no endereço: Avenida André Antônio Maggi, N° 877, Centro Político 
Administrativo, CEP 78049-080, Cuiabá/MT. 2) Fica a Pessoa Fisica THIAGO AMORIM DE ARRUDA-
CRECI/MT 9403-F, em conformidade com o Art.11 § 3° da Resolução COFECI N° 146/82, pelo presente 
edital devidamente informada sobre o TERMO DE REPRESENTAÇÃO em razão da Denúncia 
(20180000206994) formulada em seu desfavor. Em face desta Denuncia fica facultado apresentação de 
defesa escrita, no prazo improrrogável de 15 (Quinze) dias, a contar data de publicação deste edital no 
endereço: Avenida André Antônio Maggi, N° 877, Centro Político Administrativo, CEP 78049-080, 
Cuiabá/MT. 3) Fica a Pessoa Fisico FERNANDO ALEIXO DE ARRUDA GARCIA - CRECI/MT 8085-F, em 
conformidade com o Art.11 § 3° da Resolução COFECI N° 146/82, pelo presente edital devidamente 
informada sobre o TERMO DE REPRESENTAÇÃO em razão da Denúncia (2020PR03854) formulada em 
seu desfavor. Em face desta Denuncia fica facultado apresentação de defesa escrita, no prazo 
improrrogável de 15 (Quinze) dias, a contar data de publicação deste edital no endereço: Avenida André 
Antônio Maggi, N° 877, Centro Político Administrativo, CEP 78049-080, Cuiabá/MT. 4) Fica a Pessoa 
Física FABRICIO BERNARDO OLIVEIRA - CRECI/MT 8180-F, em conformidade com o Art.11 § 3° da 
Resolução COFECI N° 146/82, pelo presente edital devidamente informada sobre o TERMO DE 
REPRESENTAÇÃO em razão da Denúncia (20180000206382) formulada em seu desfavor. Em face desta 
Denuncia fica facultado apresentação de defesa escrita, no prazo improrrogável de 15 (Quinze) dias, a 
contar data de publicação deste edital no endereço: Avenida André Antônio Maggi, N° 877, Centro Político 
Administrativo, CEP 78049-080, Cuiabá/MT. 5) Fica a Pessoa Júridica CONVIVIO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI/MT  8468-J, em conformidade com o Art.11 § 3° da Resolução COFECI N° 
146/82, pelo presente edital devidamente informada sobre o TERMO DE REPRESENTAÇÃO em razão da 
Denúncia (20180000206382) formulada em seu desfavor. Em face desta Denuncia fica facultado 
apresentação de defesa escrita, no prazo improrrogável de 15 (Quinze) dias, a contar data de publicação 
deste edital no endereço: Avenida André Antônio Maggi, N° 877, Centro Político Administrativo, CEP 78049-
080, Cuiabá/MT. 6) Fica a Pessoa Jurídica DE VILLE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIA LTDA -
CRECI/MT 1010-J, em conformidade com o Art.11 § 3° da Resolução COFECI N° 146/82, pelo presente 
edital devidamente informada sobre o TERMO DE REPRESENTAÇÃO em razão da Denúncia 
(20180000206532) formulada em seu desfavor. Em face desta Denuncia fica facultado apresentação de 
defesa escrita, no prazo improrrogável de 15 (Quinze) dias, a contar data de publicação deste edital no 
endereço: Avenida André Antônio Maggi, N° 877, Centro Político Administrativo, CEP 78049-080, 
Cuiabá/MT. 7) Fica a pessoa Fisica EVANILDES DIAS LEITE E SILVA - CRECI/MT 3858-F, em 
conformidade com o Art.11 § 3° da Resolução COFECI N° 146/82, pelo presente edital devidamente 
informada sobre o TERMO DE REPRESENTAÇÃO em razão da Denúncia (20180000206532) formulada 
em seu desfavor. Em face desta Denuncia fica facultado apresentação de defesa escrita, no prazo 
improrrogável de 15 (Quinze) dias, a contar data de publicação deste edital no endereço: Avenida André 
Antônio Maggi, N° 877, Centro Político Administrativo, CEP 78049-080, Cuiabá/MT. 8) Fica a Pessoa Fisica 
RAFAEL PIRES SANTANA– CRECI/MT 7188-F, em conformidade com o Art.11 § 3° da Resolução COFECI 
Nº 146/82, pelo presente edital devidamente informado sobre o TERMO DE REPRESENTAÇÃO em razão 
da Denúncia (2020PR04083) formulada em seu desfavor. Em face desta Denúncia fica facultada 
apresentação de defesa escrita, no prazo improrrogável de 15 (Quinze) dias, a contar da data de publicação 
deste edital no endereço: Avenida André Antônio Maggi, N° 877, Centro Político Administrativo, CEP 78049-
080, Cuiabá/MT. 9) Fica a Pessoa Física FERNANDO ROBERTO DE MOURA  – CRECI/MT 9385-F, em 
conformidade com o Art. 11 § 3° da Resolução COFECI Nº 146/82, pelo presente edital devidamente 
informado sobre o TERMO DE REPRESENTAÇÃO em razão da Denúncia (2019PR01272) formulada em 
seu desfavor.  Em face desta Denúncia fica facultada apresentação de defesa escrita, no prazo 
improrrogável de 15 (Quinze) dias, a contar da data de publicação deste edital no endereço: Avenida André 
Maggi, Nº 877, Centro Político Administrativo, CEP 78049-080, Cuiabá/MT. 10) Fica a Pessoa Jurídica L R 
DE MELO E CIA –LTDA-ME – CRECI/MT 8581-J, em conformidade com o Art. 11§ 3º da Resolução 
COFECI Nº 146/82, pelo presente edital devidamente informado sobre o TERMO DE REPRESENTAÇÃO 
em razão da Denúncia (20180000207254) formulada em seu desfavor.  Em face desta Denúncia fica 
facultada apresentação de defesa escrita, no prazo improrrogável de 15 (Quinze) dias, a contar da data de 
publicação deste edital no endereço: Avenida André Maggi, Nº 877, Centro Político Administrativo, CEP 
78049-080, Cuiabá/MT. 11) Fica a Pessoa Física PAULO EDUARDO SANCHES ROSA RODRIGUES DE 
MELLO – CRECI/MT 7272-F, em conformidade com o Art. 11 § 3° da Resolução COFECI Nº 146/82, pelo 
presente edital devidamente informado sobre o TERMO DE REPRESENTAÇÃO em razão da Denúncia 
(20180000207254) formulada em seu desfavor.  Em face desta Denúncia fica facultada apresentação de 
defesa escrita, no prazo improrrogável de 15 (Quinze) dias, a contar da data de publicação deste edital no 
endereço: Avenida André Maggi, Nº 877, Centro Político Administrativo, CEP 78049-080, Cuiabá/MT. 12) 
Fica a Pessoa Jurídica ECHER EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP – CRECI/MT 8790-J, em conformidade 
com o Art. 11§ 3º da Resolução COFECI Nº 146/82, pelo presente edital devidamente informado sobre o 
TERMO DE REPRESENTAÇÃO em razão da Denúncia (20180000205883) formulada em seu desfavor.  
Em face desta Denúncia fica facultada apresentação de defesa escrita, no prazo improrrogável de 15 
(Quinze) dias, a contar da data de publicação deste edital no endereço: Avenida André Maggi, Nº 877, 
Centro Político Administrativo, CEP 78049-080, Cuiabá/MT. 13) Fica a Pessoa Física FRANKSNELIO 
NASCIMENTO DE SOUZA – CRECI/MT 5398-F, em conformidade com o Art. 11 § 3° da Resolução 
COFECI Nº 146/82, pelo presente edital devidamente informado sobre o TERMO DE REPRESENTAÇÃO 
em razão da Denúncia (20180000206391) formulada em seu desfavor.  Em face desta Denúncia fica 
facultada apresentação de defesa escrita, no prazo improrrogável de 15 (Quinze) dias, a contar da data de 
publicação deste edital no endereço: Avenida André Maggi, Nº 877, Centro Político Administrativo, CEP 
78049-080, Cuiabá/MT. 14) Fica a Pessoa Jurídica FRANKSNELIO NASCIMENTO DE SOUZAME (FRANK 
IMÓVEIS) – CRECI/MT 5859-J, em conformidade com o Art. 11§ 3º da Resolução COFECI Nº 146/82, pelo 
presente edital devidamente informado sobre o TERMO DE REPRESENTAÇÃO em razão da Denúncia 
(20180000206391) formulada em seu desfavor.  Em face desta Denúncia fica facultada apresentação de 
defesa escrita, no prazo improrrogável de 15 (Quinze) dias, a contar da data de publicação deste edital no 
endereço: Avenida André Maggi, Nº 877, Centro Político Administrativo, CEP 78049-080, Cuiabá/MT. 15) 
Fica a Pessoa Física FERNANDO ALEIXO DE ARRUDA GARCIA – CRECI/MT 8085-F, em conformidade 
com o Art. 11 § 3° da Resolução COFECI Nº 146/82, pelo presente edital devidamente informado sobre o 
TERMO DE REPRESENTAÇÃO em razão da Denúncia (2020PR02800) formulada em seu desfavor.  Em 
face desta Denúncia fica facultada apresentação de defesa escrita, no prazo improrrogável de 15 (Quinze) 
dias, a contar da data de publicação deste edital no endereço: Avenida André Maggi, Nº 877, Centro Político 
Administrativo, CEP 78049-080, Cuiabá/MT. 16) Fica a Pessoa Jurídica DE VILLE EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO LTDA – CRECI/MT 1010-J, em conformidade com o Art. 11§ 3º da Resolução COFECI Nº 
146/82, pelo presente edital devidamente informado sobre o TERMO DE REPRESENTAÇÃO em razão da 
Denúncia (2019PR01007) formulada em seu desfavor.  Em face desta Denúncia fica facultada apresentação 
de defesa escrita, no prazo improrrogável de 15 (Quinze) dias, a contar da data de publicação deste edital 
no endereço: Avenida André Maggi, Nº 877, Centro Político Administrativo, CEP 78049-080, Cuiabá/MT. 17) 
Fica a Pessoa Física FERNANDO ALEIXO DE ARRUDA GARCIA – CRECI/MT 8085-F, em conformidade 
com o Art. 11 § 3° da Resolução COFECI Nº 146/82, pelo presente edital devidamente informado sobre o 
TERMO DE REPRESENTAÇÃO em razão da Denúncia (2020PR02776) formulada em seu desfavor.  Em 
face desta Denúncia fica facultada apresentação de defesa escrita, no prazo improrrogável de 15 (Quinze) 
dias, a contar da data de publicação deste edital no endereço: Avenida André Maggi, Nº 877, Centro Político 
Administrativo, CEP 78049-080, Cuiabá/MT. 18) Fica a Pessoa Jurídica MARTINS CONSULTORIA 
IMOBILIÁRIA LTDA – CRECI/MT  9982-J, em conformidade com o Art. 11§ 3º da Resolução COFECI Nº 
146/82, pelo presente edital devidamente informado sobre o TERMO DE REPRESENTAÇÃO em razão da 
Denúncia (2020PR02467) formulada em seu desfavor.  Em face desta Denúncia fica facultada apresentação 
de defesa escrita, no prazo improrrogável de 15 (Quinze) dias, a contar da data de publicação deste edital 
no endereço: Avenida André Maggi, Nº 877, Centro Político Administrativo, CEP 78049-080, Cuiabá/MT. 19) 
Fica a Pessoa Jurídica INCORPORADORA NOVO HORIZONTE LTDA – CRECI/MT 9471-J, em 
conformidade com o Art. 11§ 3º da Resolução COFECI Nº 146/82, pelo presente edital devidamente 
informado sobre o AUTO DE INFRAÇÃO em razão da Denúncia (2020PR04269) formulada em seu 
desfavor.  Em face desta Denúncia fica facultada apresentação de defesa escrita, no prazo improrrogável de 
15 (Quinze) dias, a contar da data de publicação deste edital no endereço: Avenida André Maggi, Nº 877, 
Centro Político Administrativo, CEP 78049-080, Cuiabá/MT. 20) Fica a Pessoa Física ELVYS LINO 
MACEDO – CRECI/MT 6688-F, em conformidade com o Art. 11§ 3º da Resolução COFECI Nº 146/82, pelo 
presente edital devidamente informado sobre o AUTO DE INFRAÇÃO em razão da Denúncia 
(2020PR04248) formulada em seu desfavor.  Em face desta Denúncia fica facultada apresentação de 
defesa escrita, no prazo improrrogável de 15 (Quinze) dias, a contar da data de publicação deste edital no 
endereço: Avenida André Maggi, Nº 877, Centro Político Administrativo, CEP 78049-080, Cuiabá/MT. 21) 
Fica a Pessoa Física ALAN KARDEC RIBEIRO – CRECI/MT 7205-F, em conformidade com o Art. 11§ 3º da 
Resolução COFECI Nº 146/82, pelo presente edital devidamente informado sobre o AUTO DE INFRAÇÃO 
em razão da Denúncia (2020PR04294) formulada em seu desfavor.  Em face desta Denúncia fica facultada 
apresentação de defesa escrita, no prazo improrrogável de 15 (Quinze) dias, a contar da data de publicação 
deste edital no endereço: Avenida André Maggi, Nº 877, Centro Político Administrativo, CEP 78049-080, 
Cuiabá/MT. 22) Fica a Pessoa Física ALAN  KARDEC RIBEIRO – CRECI/MT 7205-F, em conformidade 
com o Art. 11§ 3º da Resolução COFECI Nº 146/82, pelo presente edital devidamente informado sobre o 
AUTO DE INFRAÇÃO em razão da Denúncia (2020PR04263) formulada em seu desfavor.  Em face desta 
Denúncia fica facultada apresentação de defesa escrita, no prazo improrrogável de 15 (Quinze) dias, a 
contar da data de publicação deste edital no endereço: Avenida André Maggi, Nº 877, Centro Político 
Administrativo, CEP 78049-080, Cuiabá/MT.        23) Fica a Pessoa Física FERNANDO VICTOR ARAUJO 
SILVA– CRECI/MT 9881-F, em conformidade com o Art. 11§ 3º da Resolução COFECI Nº 146/82, pelo 
presente edital devidamente informado sobre o AUTO DE INFRAÇÃO em razão da Denúncia 
(2020PR04699) formulada em seu desfavor.  Em face desta Denúncia fica facultada apresentação de 
defesa escrita, no prazo improrrogável de 15 (Quinze) dias, a contar da data de publicação deste edital no 
endereço: Avenida André Maggi, Nº 877, Centro Político Administrativo, CEP 78049-080, Cuiabá/MT. 24) 
Fica a Pessoa Física ALFREDO GREIPEL BISNETO – CRECI/MT 8391-F, em conformidade com o Art. 11§ 
3º da Resolução COFECI Nº 146/82, pelo presente edital devidamente informado sobre o AUTO DE 
INFRAÇÃO em razão da Denúncia (2020PR05315) formulada em seu desfavor.  Em face desta Denúncia 
fica facultada apresentação de defesa escrita, no prazo improrrogável de 15 (Quinze) dias, a contar da data 
de publicação deste edital no endereço: Avenida André Maggi, Nº 877, Centro Político Administrativo, CEP 
78049-080, Cuiabá/MT. 25) Fica a Pessoa Física ANSELMO GONÇALVES DOS SANTOS  – CRECI/MT 
6055-F, em conformidade com o Art. 11§ 3º da Resolução COFECI Nº 146/82, pelo presente edital 
devidamente informado sobre o AUTO DE INFRAÇÃO em razão da Denúncia (2020PR04279) formulada 
em seu desfavor.  Em face desta Denúncia fica facultada apresentação de defesa escrita, no prazo 
improrrogável de 15 (Quinze) dias, a contar da data de publicação deste edital no endereço: Avenida André 
Maggi, Nº 877, Centro Político Administrativo, CEP 78049-080, Cuiabá/MT. 26) Fica a Pessoa Física 
CLAUDEMIR BOTELHO DOS SANTOS – CRECI/MT 7126-F, em conformidade com o Art. 11§ 3º da 
Resolução COFECI Nº 146/82, pelo presente edital devidamente informado sobre o AUTO DE INFRAÇÃO 
em razão da Denúncia (2020PR04573) formulada em seu desfavor.  Em face desta Denúncia fica facultada 
apresentação de defesa escrita, no prazo improrrogável de 15 (Quinze) dias, a contar da data de publicação 
deste edital no endereço: Avenida André Maggi, Nº 877, Centro Político Administrativo, CEP 78049-080, 
Cuiabá/MT. 27) Fica a Pessoa Física MARIA LUCINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA  – CRECI/MT 4283-F, 
em conformidade com o Art. 11§ 3º da Resolução COFECI Nº 146/82, pelo presente edital devidamente 
informado sobre o AUTO DE INFRAÇÃO em razão da Denúncia (2020PR04891) formulada em seu 
desfavor.  Em face desta Denúncia fica facultada apresentação de defesa escrita, no prazo improrrogável de 
15 (Quinze) dias, a contar da data de publicação deste edital no endereço: Avenida André Maggi, Nº 877, 
Centro Político Administrativo, CEP 78049-080, Cuiabá/MT. 28) Fica a Pessoa Física MARIA LUCINEIDE 
PEREIRA DE OLIVEIRA  – CRECI/MT 4283-F, em conformidade com o Art. 11§ 3º da Resolução COFECI 
Nº 146/82, pelo presente edital devidamente informado sobre o AUTO DE INFRAÇÃO em razão da 
Denúncia (2020PR04894) formulada em seu desfavor.  Em face desta Denúncia fica facultada apresentação 
de defesa escrita, no prazo improrrogável de 15 (Quinze) dias, a contar da data de publicação deste edital 
no endereço: Avenida André Maggi, Nº 877, Centro Político Administrativo, CEP 78049-080, Cuiabá/MT. 29) 
Fica a Pessoa Jurídica BEL LAR COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS LTDA  – CRECI/MT  6040-J, em 
conformidade com o Art. 11§ 3º da Resolução COFECI Nº 146/82, pelo presente edital devidamente 
informado sobre o AUTO DE INFRAÇÃO em razão da Denúncia (2020PR05022) formulada em seu 
desfavor.  Em face desta Denúncia fica facultada apresentação de defesa escrita, no prazo improrrogável de 
15 (Quinze) dias, a contar da data de publicação deste edital no endereço: Avenida André Maggi, Nº 877, 
Centro Político Administrativo, CEP 78049-080, Cuiabá/MT. 30) Fica a Pessoa Jurídica BEL LAR COMPRA 
E VENDA DE IMÓVEIS LTDA  – CRECI/MT  6040-J, em conformidade com o Art. 11§ 3º da Resolução 
COFECI Nº 146/82, pelo presente edital devidamente informado sobre o AUTO DE INFRAÇÃO em razão da 
Denúncia (2020PR05020) formulada em seu desfavor.  Em face desta Denúncia fica facultada apresentação 
de defesa escrita, no prazo improrrogável de 15 (Quinze) dias, a contar da data de publicação deste edital 
no endereço: Avenida André Maggi, Nº 877, Centro Político Administrativo, CEP 78049-080, Cuiabá/MT. 31) 
Fica a Pessoa Fisica PRISCILLA FRANCA – CRECI/MT  4848-F, em conformidade com o Art. 11§ 3º da 
Resolução COFECI Nº 146/82, pelo presente edital devidamente informado sobre o TERMO DE 
REPRESENTAÇÃO em razão da Denúncia (20180000205653) formulada em seu desfavor.  Em face desta 
Denúncia fica facultada apresentação de defesa escrita, no prazo improrrogável de 15 (Quinze) dias, a 
contar da data de publicação deste edital no endereço: Avenida André Maggi, Nº 877, Centro Político 
Administrativo, CEP 78049-080, Cuiabá/MT.

BENEDITO ODARIO CONCEIÇÃO E SILVA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DO 
NORTE DO ESTADO DE MATO GROSSO.

Av. das Itaúbas, 3.006 – Setor Comercial – CEP 78.550-086
Fone/WhatsApp (66) 9 8413-7697 

CNPJ nº 32.945.768/0001–24 SINOP – MATO GROSSO
EDITAL 01/2021

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A Presidente do SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO ATACADISTA E 
VAREJISTA DO NORTE DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais e em cumprimento ao Art. 31, § 2° do Estatuto Social da entidade, convoca todos 
associados da entidade e trabalhadores em geral da categoria dos municípios de: Sinop, 
Sorriso, Vera, Itaúba, Santa Carmem, Cláudia, Colíder, Marcelândia, Terra Nova do Norte, 
Peixoto de Azevedo, Matupá, Guarantã do Norte, Alta Floresta e Lucas do Rio Verde, para 
se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária que será realizada no próximo dia 
09/02/2021 as 19h:00m, na sede da entidade, localizada na Avenida das Itaúbas nº 3006 –
Setor Comercial, nesta cidade de Sinop-MT., para tomarem conhecimento e deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: I – Discussão e votação das reinvindicações para a 
Convenção Coletiva de Trabalho a vigorar de 1º de Março de 2021 com término em 28 de 
Fevereiro de 2023; II – Discussão e votação de poderes a Diretoria e se necessário, para 
instauração de Dissidio Coletivo ou fazer acordo de natureza econômica com a Federação 
do Comércio do Estado de Mato Grosso, sediada na Avenida Rubens de Mendonça, nº 
3.501 – Cuiabá –MT. Não havendo numero legal à hora prevista, a Assembleia será 
realizada 30 (trinta) minutos após, em segunda convocação com qualquer numero de 
participantes.

Sinop – MT., 20 de Janeiro de 2021.
Maria de Lourdes Gois de Paula

Diretora-Presidente

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DO 
NORTE DO ESTADO DE MATO GROSSO.

Av. das Itaúbas, 3.006 – Setor Comercial – CEP 78.550-086
Fone/WhatsApp (66) 9 8413-7697

CNPJ nº 32.945.768/0001–24 SINOP – MATO GROSSO
EDITAL 02/2021

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente Edital de convocação, ficam convocados todos os associados do SINDICATO 
DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DO NORTE DO 
ESTADO DE MATO GROSSO e trabalhadores em geral da categoria do Comércio 
Atacadista dos municípios de: Sinop, Sorriso, Vera, Itaúba, Santa Carmem, Cláudia, 
Colíder, Marcelândia, Terra Nova do Norte, Peixoto de Azevedo, Matupá, Guarantã do 
Norte, Alta Floresta e Lucas do Rio Verde, conforme preceitua o Art. 31, § 2º do Estatuto 
Social para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária que será realizada no próximo 
dia 09/02/2021 as 20h:30m, na sede da entidade, localizada na Avenida das Itaúbas nº 
3006 – Setor Comercial, nesta cidade de Sinop-MT., para tomarem conhecimento e 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: I – Discussão e votação das reinvindicações 
para a Convenção Coletiva de Trabalho a vigorar de 1º de Março de 2021 com término em 
28 de Fevereiro de 2023; II – Discussão e votação de poderes a Diretoria e se necessário, 
para instauração de DISSÍDIO COLETIVO ou fazer acordo de natureza econômica com o 
Sindicato do Comércio Atacadista e Distribuidor do Estado de Mato Grosso, sediado na 
Avenida Couto Magalhães nº 887 – Sala 202 – CEP 78.110-400 - Centro – Várzea Grande 
–MT. Não havendo numero legal de presentes à hora prevista, a Assembleia será realizada 
30 (trinta) minutos após, em segunda convocação com qualquer numero de participantes.

Sinop – MT., 20 de Janeiro de 2021.
Maria de Lourdes Gois de Paula

Diretora-Presidente

AGROINDUSTRIAL PSF LTDA, CNPJ n° 
22.368.557/0001-12, torna público que 
requereu a SMA do Município de Lucas do 
Rio Verde - MT, pedido de Renovação da 
LO para a atividade de Armazéns Gerais 
em Lucas do Rio Verde – MT.

SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE – SEST
UNIDADE A Nº 003

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 21/2020

O Serviço Social do Transporte – SEST torna público a homologação 
e adjudicação da Concorrência nº 021/2020, cujo objeto é 
contratação de empresa especializada para PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO de obra, no período de 
execução da obra de implantação de sistema de micro geração de 
energia solar fotovoltaica On-Grid na Unidade A-03 do SEST SENAT,
em favor da empresa CORONA ENGENHARIA E CONSULTORIA 
LTDA –CNPJ 36.409.402/0001-91, no valor global R$ 25.932,72 
(vinte e cinco e novecentos e trinta e dois reais e setenta e dois 
centavos).

Luana Araujo Carmo Marques
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

O SINDRECAUTO
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ADMINISTRADORA DE CONSORCIO, 

CONCESSIONARIAS, GARAGENS E REVENDA DE VEICULOS, 
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS DE MATO GROSSO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O SINDRECAUTO - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO, CONCESSIONARIAS, 
GARAGENS E REVENDA DE VEICULOS, DISTRIBUIDORA DE 
VEICULOS DE MATO GROSSO, inscrito CNPJ n. 17.374.025/0001-
58,com o código sindical nº 921.005.639.26900-0, neste ato representado 
por sua Presidente, Sra. Shirley Maria Camargo de Oliveira, no uso de 
suas atribuições legais e Estatutárias, CONVOCA todos os trabalhadores 
em administradora de consorcio, concessionárias, garagens e revenda de 
veículos, distribuidora de veículos de Mato Grosso, sindicalizados ou não, 
para comparecerem à ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA que 
será realizada no dia 25/01/2021, ás 20hs com a primeira chamada, e a 
segunda chamada as 20h30min com qualquer quórum, na Rodovia 
Helder Candia, km 10, Quadra 07, Lote 05, Loteamento Vivendas 
Primavera, Cuiabá/MT, CEP 78048-150, para deliberarem sobre a 
seguinte ORDEM DO DIA:  A) Discutir, elaborar e aprovar pauta de 
reivindicações a ser encaminhada aos sindicatos patronais, com vistas a 
celebrar convenção coletiva de trabalho 2021; B) Votar e aprovar ou não 
a manutenção de clausulas em vigência da CCT 2020; C) Votar e aprovar 
a fixação, de contribuição negocial, assistencial, e associativa, a favor do 
sindicato, fixando seu valor ou percentual; D) Apresentação, discussão e 
votação de eventual oposição ao desconto da Contribuição Assistencial, 
bem como dos efeitos decorrentes da referida oposição; E) Votar 
autorização ou não para a diretoria do sindicato negociar, firmar a 
convenção e, casos se frustrem as negociações, instaurar processo de 
dissídio coletivo.  Para participar da ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA o(a)  trabalhador (a) deverá portar a Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) para comprovar que pertence a 
categoria dos trabalhadores celetistas da categoria no Estado de Mato 
Grosso, ou holerite do mês Dezembro/2020 ou Janeiro/2021 que o 
certifiquem. Serão observadas todas as orientações e Recomendações 
da Organização Mundial de Sáude (OMS), disponibilidade de alcool em 
gel, uso de mascáras obrigatória bem como respeitados os limites 
minimos de distanciamentos.

Cuiabá 20 de janeiro 2020
Shirley Maria Camargo de Oliveira

Presidente.

Pregoeira

Renata Fermino de Oliveira

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2020 - EDITAL RESUMIDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E CORRELATOS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE de acordo com anexo I. Abertura às 08h00min (Horário de Mato 

Grosso) do dia 04/02/2020. O edital e seus anexos poderão ser 

adquiridos na Sede da Prefeitura em horário de funcionamento através da 

Pregoeira, pelo site www.altotaquari.mt.gov.br/licitacoes ou ainda pelos 

fones (66) 3496-1448. Alto Taquari – MT, 20 de janeiro de 2021.

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 01/DTF/ATISS/CSN/SMF/2021
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

N° DE ORDEM - INSCRIÇÃO CADASTRO MOBILIÁRIO-CNPJ: 1- 141626- 22.984.295/0001-
10; 2-141938-22.723.262/0001-17; 3-158447- 28.229.513/0001-98; 4-193704 – 
39.610.488/0001-04; 5-152422-26.177.707/0001-61; 6-175998-33.973.828/0001-85; 7-147943-
24.085.635/0001-05; 8-170610-31.655.775/0001-29; 9-142365-17.092.611/0001-00; 10-
182558-35.755.398/0001-50; 11-172951-32.716.577/0001-90; 12-181390-35.105.801/0001-04; 
13-150001-24.804.967/0001-94; 14-177387-29.335.499/0001-70; 15-181749-35.181.443/0001-
00; 16-190440-37.862.817/0001-89; 17-140426-22.724.890/0001-17; 18-192740-
38.614.735/0001-88; 19-141745-22.725.156/0001-72; 20-150448-25.016.621/0001-94; 21-
147997-24.280.640/0001-60; 22-193007-37.172.923/0001-30; 23-131583-19.097.113/0001-85; 
24-167818-28.957.815/0001-82; 25-125740-17.187.354/0001-90; 26-192460-38.628.367/0001-
27; 27-177788-33.830.439/0001-09; 28-187244-36.8 72.954/0001-31; 29-179803-
34.894.224/0001-06; 30-174656-33.462.852/0001-50; 31-182265-35.344.416/0001-01; 32-
175508-33.880.290/0001-64; 33-180341-32.815.917/0001-30; 34-150931-25.027.471/0001-14; 
35-162349-29.485.041/0001-05; 36-181428-28.690.768/0001-53; 37-155571-27.026.669/0001-
09; 38-183411-35.950.173/0001-55; 39-170260-31.896.942/0001-23; 40-175140-
30.734.932/0001-29; 41-160697-28.043.111/0001-02; 42-160379-28.339.046/0001-59; 43-
153198-26.351.293/0001-45; 44-180076-34.948.645/0001-72; 45-183563-36.047.466/0001-90; 
46-152483-26.144.145/0001-50; 47-186246-36.548.639/0001-53; 48-181145-34.103.281/0001-
20; 49-164084-30.129.425/0001-66; 50-134563-20.487.792/0001-88; 51-178970-
34.147.712/0001-50; 52-175794-33.755.462/0001-78; 53-146790-21.685.880/0001-57.

Considerando o inciso III, do artigo 99, da Lei Complementar nº 043 de 23 de dezembro de 1997, 
ficam NOTIFICADOS, por este Edital os contribuintes abaixo relacionados, por seus 
representantes legais, para ciência do TERMO DE DESENQUADRAMENTO DO SIMEI, que se 
encontra à disposição dos Notificados na Diretoria de Tributação e Fiscalização, Rua Barão de 
Melgaço, 3814, Centro Norte.
Ficam cientificados os contribuintes e seus representantes legais de que têm o prazo de 30 (trinta) 
dias contados a partir da data de publicação deste EDITAL, para apresentar impugnação, o que 
poderá ser feito formalmente na Central de Atendimento do ISSQN, Rua Barão de Melgaço, 3814, 
Centro Norte, nesta Capital, diariamente, das 08h00 às 17h30 exceto aos sábados, domingos e 
feriados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

RELAÇÃO DAS EMPRESAS NOTIFICADAS

COORDENADORIA DO SIMPLES NACIONAL

Cuiabá – MT, 15 de Janeiro de 2021.

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº. 001/2021

A Prefeita Municipal de Jaciara-MT torna 
pública a Inexigibilidade de Licitação Nº 
001/2021 Objeto: Aquisição de livros 
didáticos para atendimento aos alunos da 
pré-escola e do 1º ao 6º ano da Rede 
Municipal de Ensino de Jaciara/MT, A 
empresa: Editora Aprende Brasil LTDA 
CNPJ: 79.719.613/0001-33 Valor Global 
R$ 746.975,20. Vigência: 12 (doze) meses 
nos termos do Art. 25, incisos I e II, 
parágrafo 1º, da Lei 8666/93. 

JACIARA/MT, 20 DE JANEIRO DE 2021.
ANDREIA WAGNER
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A EDUCAÇÃO 
ESTÁ PRONTA 
PRA RECOMEÇAR.

As aulas da Rede Pública de Mato Grosso retornam 
no dia 8 de fevereiro de maneira NÃO presencial.
A Educação está preparada para oferecer ensino de 
qualidade por apostilas impressas ou on-line, por 
plataformas virtuais.

QUALQUER DÚVIDA, LIGUE:  0800 065 1717
OU VÁ ATÉ SUA ESCOLA

08/02
VOLTA 

ÀS AULAS

PG 8 - ENTRETENIMENTO
www.estadaomatogrosso.com.br

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, QUINTA-FEIRA, 21 DE JANEIRO DE 2021

Divulgação

Da redação

Acabou o mistério e os 
nomes dos participantes 
do BBB21 foi divulgado 
nesta terça-feira (19) ao 
longo da programação 
da Globo. O programa 
começa só na próxima 
segunda-feira (25), en-
tretanto, como diria Bo-
ninho, o jogo já começou 
com o anúncio dos parti-
cipantes. 

A edição mais dura-
doura da história do BBB 
terá 100 dias de confina-
mento, mas uma disputa 
ainda maior, que começa 
a partir de agora: o pú-
blico já tem uma votação 
aberta: ainda no hotel, 
brothers e sisters serão 
submetidos à avaliação 
popular e o público pode-
rá escolher os seis parti-
cipantes que mais gostou 
– três do grupo Pipoca e 
três do Camarote – que já 
entrarão na casa com pri-
vilégios: estarão imunes. 

Tiago Leifert entrou 
no ar logo após a divul-
gação dos nomes e anun-
ciou a surpresa: “Vai lá 
no Gshow.com/bbb e 
vote em quem você mais 

gostou do nosso elenco. 
Os três mais bem vota-
dos da Pipoca e os três 
mais bem votados do Ca-
marote ganham imuni-
dade na primeira sema-
na, e depois os seis – em 
consenso – vão poder in-
dicar alguém ao paredão. 
São dois superpoderes, 
que vocês estão distri-
buindo”.

Os "brothers" serão di-
vididos em dois grupos: 
Camarote, dedicado ao 
lado "famoso" da casa e 
Pipoca, dedicado aos não 
famosos. 

Essa edição será a mais duradoura da história do BBB e terá 100 dias de confinamento

DE OLHO!

Novo BBB21 começa com votação

CONFIRA OS PARTICIPANTES:
Arthur é instrutor de crossfit, tem 26 anos 

e é natural de Conduru, Espírito Santo e é do 
grupo Pipoca.

Karol Conká é cantora e apresentadora, 
tem 35 anos e é natural de Curitiba, Paraná e é 
do grupo Camarote.

Caio é fazendeiro, tem 32 anos e é natural 
de Anápolis, Goiás e é do grupo Pipoca.

Carla Diaz é atriz, 30 anos, natural de São 
Paulo. Fez sucesso ao interpretar Khadija, em "O 
Clone", mas começou a carreira aos 7 anos, em 
"Chiquititas". É do grupo Camarote.

João Luiz é professor de geografia, 24 
anos, natural de Santos Dumont, Minas Gerais, 
e é do grupo Pipoca.

Camilla de Lucas é influenciadora, 26 
anos, natural de Nova Iguaçu, Rio de Janeiro. Ela 
é do grupo Camarote.

Arcrebiano é modelo e educador físico, 
tem 29 anos, natural de Vila Velha, Espírito 
Santo. Ele é do grupo Pipoca.

Pocah é cantora, 26 anos, natural do Rio 
de Janeiro e é do grupo Camarote.

Juliette é advogada e maquiadora, 31 
anos, natural de Campina Grande, Paraíba. Ela 
é do grupo Pipoca.

Nego Di é comediante, 26 anos, natural 
de Porto Alegre, Rio Grande do Sul. Ele é do 
grupo Camarote.

Kerline é modelo e influenciadora, tem 28 
anos, natural de Fortaleza, Ceará e é do grupo 
Pipoca.

Lucas Penteado é ator, 24 anos, natural 
de São Paulo, que interpretou Fio em "Malhação”. 
Ele é do grupo Camarote.

Lumena é psicóloga e DJ, 29 anos, natural 
de Salvador, Bahia e é do grupo Pipoca.

Rodolffo é cantor, tem 32 anos, natural de 
Uruaçu, Goiás e é do grupo Camarote.

Gilberto é doutorando em Economia, 29 
anos, natural de Jaboatão, Pernambuco. Ele é 
do grupo Pipoca.

Viih Tube é atriz e youtuber, 20 anos, 
natural de Sorocaba, São Paulo e estará no 
grupo Camarote.

Thaís é cirurgiã-dentista, 27 anos, natural 
de Luziânia, Goiás e estará no grupo Pipoca.

Projota é cantor e rapper, 34 anos, natural 
de São Paulo. Ele é do grupo Camarote.

Sarah é consultora de marketing digital, 29 
anos, natural de Brasília e é do grupo Pipoca.

Fiuk é ator e cantor, 30 anos, natural de São 
Paulo e estará no grupo Camarote.


